
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 018/2016. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016. 

 
 

 • OBJETO: A presente licitação tem por objeto promover o registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES EVENTUAIS DE 
PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, para atendimento à Secretaria de Saúde e Bem 
Estar Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Monte Belo/MG, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do presente edital.  
 
• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
 
  
Dia: 11/03/2016 às 14h00 (Quatorze horas).  
  
  
• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
 
 
Na internet, no site www.montebelo.mg.gov.br, telefone/fax: (35) 3573-1155, ou na sala do Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal, no horário das 13h00min. às 17h00min., à Rua Sete de Maio, nº 379, Centro, 
Monte Belo/MG, CEP: 37.115-000.  
 
  
• ESCLARECIMENTOS:  
 
 
compras@montebelo.mg.gov.br ou pelo telefone (35) 3573-1294. 
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 PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 

na Rua Sete de Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 18.668.376/0001-34, através do Prefeito Municipal, Humberto Fernandes Maciel, do Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 3.279/2016, publicada em 08/01/2016, torna 
público a abertura do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial no 006/2016, do tipo menor 
preço POR ITEM  regido pela Lei Federal no  10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) do Município de Monte Belo/MG, Bruno 
Ricardo de Paula, e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3279 de 08 de janeiro de 2016.  
 

2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objetivo promover o registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES EVENTUAIS DE 
PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, para atendimento à Secretaria de Saúde e 
Bem Estar Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Monte Belo/MG, 
conforme especificações constantes no Anexo I do presente Edital. 
 
2.2 Conforme exigência legal, o departamento de compras e licitações realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos, junto a empresas do ramo, apurando a seguinte média aritmética para este 
certame: 
 
2.2.1 Valor médio estimado: R$ 796.500,00 (Setecentos e Noventa e Seis Mil Quinhentos Reais). 
 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas e ou físicas, que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital; 
 
3.2. Os interessados em participar deste pregão presencial devem possuir os veículos com as seguintes 
características mínimas: 
 
3.2.1. Veículo em perfeita condição de uso e com o CRLV em dia, conforme datas previstas no site do 
DETRAN do Estado de Minas Gerais; 
 
3.2.2. Veículo constando no CRLV como veiculo de passageiro; 
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 3.2.3. Veículo com manutenção mecânica, elétrica, pneus e chaparia em perfeito estado de conservação; e 
 
3.2.4. Veículo com capacidade exigida no Edital. 
 
 
Constatado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio o descumprimento às exigências de habilitação e proposta 
comercial, responderá o licitante pelas sanções previstas neste edital. 
  
3.3 Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica ou física:  
3.3.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
credenciamento. 
 
3.3.2. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
3.3.3. Pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com a administração Pública ou suspensas 
temporariamente de participar de licitação; 
 
3.3.4. Pessoas jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
3.3.5. Pessoas jurídicas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
 
3.3.6. Sociedades que tenham em seu quadro societários servidor público deste Município ou quaisquer 
das pessoas indicadas nos subitens anteriores. 
 
3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
  

4 - RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
4.1 A proposta comercial (item 04 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 06 do 
Edital) deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de desqualificação, sendo 
identificados da seguinte forma: 
 
ENVELOPE Nº 1  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO” 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2016 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
A/C DO PREGOEIRO (A) 
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ENVELOPE Nº 2  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2016 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
A/C DO PREGOEIRO (A) 

 
4.2 Os envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Monte Belo da seguinte 
forma: 
 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Setor de Compras e Licitações, Prefeitura Municipal. 
DIA: 11/03/2016 
HORÁRIO: 14h00 (Quatorze horas) 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE MONTE BELO não se responsabilizará por envelopes “Proposta” e 
“Documentação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos no 
item 3.2. 
 

5 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1 A Proposta de Preços (Envelope 01) deverá ser apresentada preferencialmente em papel 
timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
referenciando a cotação de acordo com as especificações constantes da Planilha de 
Especificações – Anexo I, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com todas 
as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via, datada e assinada pelo diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, contendo: 
 
5.1.1 Nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/Física – CNPJ/CPF, no Ministério da Fazenda; 
 
5.1.2 Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato; o nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 
 
5.1.3 Oferecimento do preço do serviço por km rodado, nos termos constantes deste edital, 
conforme Modelo de Proposta Comercial – Anexo VIII, expresso em moeda corrente nacional, 
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o (s) item (ns) 
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 constante (s) do(s) mesmo(s) em algarismo arábico (unitário e total) e se possível por extenso por 
item, com especificação detalhada dos serviços constando demais elementos pertinentes, para 
facilitar o julgamento da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), já inclusos no preço os valores dos 
impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas e outras despesas, se 
houver, para o fiel atendimento do objeto; 
 
5.1.4 Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre 
os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
 
5.1.5 É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado 
obedecendo às especificações mínimas constantes da Planilha de Especificações – Anexo I, bem 
como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, sob 
pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 
 
5.1.6 CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou representante da 
licitante, com poderes para tal investidura, devidamente comprovada, contendo informações e 
declarações conforme modelo constante do ANEXO VIII deste edital; 
 
5.2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta 
licitação e a que contiver preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, salvo quando 
apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento 
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério do 
Pregoeiro, ser relevada; 
 
5.3 Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que o preço máximo 
que a Administração Municipal admite pagar, é conforme descrito no Termo de Referência – 
Anexo II, deste edital; 
 
5.4 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
 
5.5 É vedada a cotação de dois ou mais preços para os objetos constantes do(s) Item(s), da 
Planilha de Especificações – Anexo I, pelo mesmo licitante, sob pena de desclassificação total da 
proposta, conforme o caso; 
 
5.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total de 
cada Item constante da Planilha de Especificações – Anexo I, requerido neste instrumento, 
ocasião em que serão desclassificadas as propostas que incorrerem neste ato, conforme o caso; 
 
5.7 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por 
diretor, sócio ou representante da empresa licitante, com poderes para tal investidura. 
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5.8 Os preços deverão ser cotados considerando-se a prestação de serviços no Município de Monte Belo, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas e outros encargos. 
 
5.9 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente, ficando ratificado 
nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.  
 

6 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada no item 3.2, dando 
início ao credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, onde colherá suas 
declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no presente Instrumento. 
 
6.2 Para manifestação nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 
participante deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para credenciamento, devidamente 
munido com cédula de identidade ou documento com foto e documentação apropriada, observando o 
que segue: 
 
6.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular (anexar cópia do estatuto ou contrato social), um procurador para 
lhe atribuir poderes no tocante à formulação de lances e demais práticas necessárias para concretizar os 
atos e operações no sistema (modelo Anexo II). 
 
6.2.2 Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser apresentada cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
 
6.3 Após o término do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, o Pregoeiro 
não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a Documentação, salvo os participantes devidamente credenciados. 
 
6.4 Nenhuma pessoa, física ou jurídica, mesmo que credenciada por processo legal, poderá representar 
mais de uma empresa na presente licitação. 
 

7 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope de 
habilitação do LICITANTE detentor da proposta de maior desconto, para a verificação do atendimento às 
condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a LICITANTE deverá apresentar: 
 
5.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica: 
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a) Para empresário individual: registro comercial e sua última alteração; 
b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta Comercial e cópia 
do Estatuto arquivado na Junta Comercial; 
c) Para sociedades empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última alteração contratual 
consolidada. 
 
5.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal 
do Brasil; 
d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS); 
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
g) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT. 
 
5.1.3. Documentação relativa à qualificação técnica; 
 
 - Certificado de registro e licenciamento dos veículos a serem utilizados, necessariamente em nome da 
licitante ou de seus sócios,  taxa de licenciamento, IPVA e seguro obrigatório do veículo, referentes ao 
exercício de 2016, devidamente quitados.  
  
a) Todos requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 
 
b) Os veículos deverão ter ano de fabricação de acordo com as exigências do DER/MG; 
 
c) Comprovante de seguro com cobertura de acidentes pessoais por passageiro; 

 
d) Comprovante curso de transporte coletivo para os motoristas; 

 
 
5.1.4. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 
 
5.1.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para a realização da licitação. 
 
5.1.4.2. Prova de ter a proponente integralizado totalmente e registrado na junta comercial até a data da 
entrega dos documentos e propostas, capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo igual ou superior a 
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 10% (dez por cento) do valor orçado dos serviços nos termos do art.31, § 2º da Lei 8.666/93. A empresa 
que não obedecer a esta condição será inabilitada para a fase subseqüente da licitação. 

 
5.1.4.3. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço devidamente publicado. As 
sociedades limitadas deverão apresentar balanço do qual conste, expressamente, o número de folhas do 
diário em que se ache transcrito, devidamente certificado por contador inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade. Em conformidade com art. 56 § 1º - I, II, III e § 2º 3º e 4º da Lei 8.666/93. 
 
5.1.5. Declarações e Documentos Complementares: 
 
5.1.5.1. Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República, 
modelo em anexo IV; 
 
5.2 Na ausência de documentos constantes do item 5.1.2, a CPL poderá consultar os sites dos órgãos 
emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
 
6.1.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
6.1.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
6.1.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
 
6.1.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
6.1.5 - Na ausência de documentos constantes do item 7.1.2, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão 
consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
 
6.1.6 - O município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado.  
 
6.1.7 - A microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
mesmo que estes apresentem alguma restrição.  
 
6.1.8 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for habilitada no 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Tribunal, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa.  
 
6.1.9. - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  
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6.1.10 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos.  
 
6.1.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à 
Autoridade Competente para revogação.  
 
6.1.12. - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.  
 
6.1.13 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto os atestados de 
capacidade técnica.  
 
6.1.14- Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.  
 
6.1.15. - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a ausência, salvo o 
disposto no item 5, inabilitará o licitante. 
 

7 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
7.1 Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e será verificado o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo.  
 
7.2 O Pregoeiro classificará a proposta de valor mais baixo e as propostas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
7.2.1 Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.1 Às proponentes classificadas será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de classificação. 
 
8.2 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas será realizado 
sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 
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 8.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo proponente, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
8.4 Em relação aos critérios de desempate, considerando as prerrogativas legais pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, se o caso, deverá ser observado o regulamento estabelecido nos itens 
seguintes deste Edital. 
 

9 - DO JULGAMENTO 
 
9.1 O julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, garantido os padrões de qualidade dos serviços 
prestados. 
 
9.2  Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a 
partir do menor preço. 
 
9.3 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 
 
9.4 Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresas de pequeno porte, com 
intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante originalmente melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do 
artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta; 
 
9.5 Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de 
lances a contar da convocação do Pregoeiro, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
9.6 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.7 Serão considerados equivalentes, propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte de igual 
valor, para efeito de que dispõe a Lei Complementar nº 123/06. 
 
9.8 O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente Edital, somente 
se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
9.9 O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitação anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento, e/ou de todos meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
9.10 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
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9.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.12 Se a proposta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade 
quanto ao objeto e valor, procedendo à verificação das condições de habilitação da proponente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarado vencedora e a ela 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
 
9.13 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
9.14 Caso não venham a serem realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
9.15  Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço. 
 
9.16  Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, e havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, fica concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.17 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 9.16, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociar nos termos do disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
 
9.18. Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas 
proponentes. 

 

10 - DOS RECURSOS 

 
10.1. Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo único de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas para 
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 apresentar contra-razões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.3. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do 
direito de recurso. 
 
10.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de          
aproveitamento. 
  
10.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal e comunicado a todas as proponentes via fax ou e-mail. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a proponente 
vencedora, com a posterior homologação de resultado pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
11.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório em favor da proponente vencedora.   
 

12 - ENTREGA DO SERVIÇO LICITADO 
 
12.1 A Prestação do Serviço licitado será dado conforme solicitado, sempre com a apresentação da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.2 O Almoxarifado do MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, juntamente com a 
secretaria requisitante tem a responsabilidade para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/93. Quanto à execução do serviço, fica a 
secretaria requisitante na condição de acompanhar e averiguar a qualidade bem como as condições dos 
veículos. 
 
12.3 Os itens constantes no objeto deste PREGÃO serão entregues na forma estabelecida neste Edital, 
bem como recebidos mediante conferência minuciosa das especificações pactuadas, envolvendo a 
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, 
observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 
 
12.4 Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO ficam a contratada obrigada a reparar-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pelo setor de Almoxarifado pelo não 
recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 14 e subitens 
deste Edital.  
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13 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 

 
13.1 O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em moeda 
corrente nacional, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 
entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) discriminada (s) de acordo com a Ordem de Fornecimento e 
após o recebimento definitivo e verificação do perfeito atendimento dos produtos. 
 

14 - DAS SANÇÕES 

 
14.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, poderá aplicar à adjudicatária ou detentora as 
sanções previstas pelo art. 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e art.7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 
 
 14.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
14.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor das 
mercadorias não entregues; 
 
14.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor da mercadoria não entregue, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o conseqüente cancelamento do contrato; 
 
14.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir 
do mesmo ou ficar proibido pela fiscalização competente de fornecer o produto por dolo ou culpa. 
 
14.3 As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato. 
 
14.4 O recolhimento das multas referidas nos subitens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 deverá ser feito, através de 
guia própria, ao MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 
 
14.5 O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro 
Geral de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 
das demais cominações legais.  
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15 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
15.1 Homologado o procedimento e adjudicado o objeto, será convocado, pelo Chefe de Compras, o(s) 
vencedor (es) da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da notificação, assinar o instrumento contratual, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do 
direito a contratação, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade legais. 
 
15.2 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
15.3 O fornecimento do produto será efetuado mediante expedição da Ordem de Fornecimento, da qual 
constarão à data de expedição, especificações do produto, quantitativo, prazo, local de entrega e preços 
unitário e total, que não substituirá o Termo de Contrato. 
 
15.4 Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
15.5 A administração do Contrato decorrente deste Pregão caberá ao Setor de Compras e Licitações. 
 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
16.1 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
modificações posteriores, independentes de menção expressa neste documento. 
 
16.2 Fica reservado ao MUNICÍPIO DE MONTE BELO o direito de promover diligências conforme 
disposto no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, cujas condições serão fixadas no próprio termo. 
 
16.3 As decisões do Pregoeiro do MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, serão 
publicadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 
109 da Lei nº 8.666/93 e Lei Orgânica do Município. 
 
16.4 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
16.5 As proponentes interessadas terão direitos a vista ao processo tanto das Propostas Comerciais quanto 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão, mediante requerimento devidamente protocolado 
e deferido pelo Sr.  Prefeito. 
 
16.6 É vedado a proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 
 
16.7 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
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 16.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo para esse fim específico. 
 
16.9 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá as 
proponentes, julgadas desclassificadas, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” inviolados, no encerramento 
da licitação. 
 
16.10 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da 
Prefeitura Municipal, na forma original, com o prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da reunião de 
abertura do processo licitatório. 
 
16.11 O licitante julgado vencedor será convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo contratual; 

 
16.12 Será considerado desistente, o licitante que não comparecer dentro do prazo supracitado, fato que 
dará direito ao Município a proceder de conformidade com o art. 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
 
16.13 Decorridos 30 (trinta) dias da data de abertura das propostas sem convocação para contratação ou 
emissão da ordem de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16.14 As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da abertura dos envelopes, ao Pregoeiro, através do fac-símile (35) 3573 1155 – ou na Rua 
Sete de Maio, 379, Centro, Setor de Compras e Licitações, no horário de 13h às 17h. Outras informações 
relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 3573 1294 ou pelo e-mail 
compras@montebelo.mg.gov.br. 
 
16.15 Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
e) Anexo I – Termo de Referência; 
f) Anexo II - Carta de Credenciamento - Procuração; 
g) Anexo III – Declaração (cumprimento do art.7º, inciso XXXIII da CF); 
h) Anexo IV – Minuta do Instrumento Contratual; 
i) Anexo V – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
j) Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
k) Anexo VII – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos. 
l) Anexo VIII – Formulário de Proposta. 
 

Monte Belo, 11 de fevereiro de 2016. 
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BRUNO RICARDO DE PAULA 
Pregoeiro 

 
 

Comissão de Apoio 
 

Aline Aparecida da Silva 
Membro 

 
Fernanda Maria da Costa Santos 

Membro 
 

Isaias Sabino da Silva 
Membro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - OBJETO  
 
Promover o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTES EVENTUAIS DE PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS, para atendimento à Secretaria de Saúde e Bem Estar Social e Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Monte Belo/MG. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo tipo Micro Ônibus Intermunicipal – Interestadual – 
capacidade mínima 32 lugares, incluso cintos de segurança para 
todos os passageiros, com motorista. Ano de fabricação de 
acordo com as exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo 
ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por 
conta da CONTRATADA.  
De acordo com as normas do CONTRAN. 

KM. 105.000 2,55  

02 

Veículo tipo Ônibus Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima de 50 lugares, com motorista. Ano de fabricação de 
acordo com as exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo 
ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por 
conta da CONTRATADA.  
De acordo com as normas do CONTRAN.  

KM. 65.000 4,40  

03 

Veículo tipo Van Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima 15 lugares, incluso cintos de segurança para todos os 
passageiros, com motorista. Ano de fabricação de acordo com as 
exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo ou substituição 
do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. 
De acordo com as normas do CONTRAN.  

KM. 85.000 2,35  

04 

Veículo tipo Carro Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima 05 lugares, incluso cintos de segurança para todos os 
passageiros, com motorista. Ano de fabricação de acordo com as 
exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo ou substituição 
do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. 
De acordo com as normas do CONTRAN. 

KM. 43.000 1,00  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 796.500,00 (Setecentos e Noventa e Seis Mil Quinhentos Reais). 
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2 - JUSTIFICATIVA  
 
Visa a presente licitação promover o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa 
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EVENTUAIS, 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, para atendimento as atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Bem Estar Social e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
 
A contratação visa transportar pacientes em consultas fora do município e, alunos participantes dos 
projetos sociais executados pelo Centro de Referência de Assistência Social e, no caso da educação 
transportar alunos em excursão estudantil, professores em curso e outras atividades. 
 
3 – CRITÉRIOS DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 
Os critérios a serem usados na realização do serviço, serão através de normas especificadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretária de Educação. 
 
Quando solicitado o serviço, a mesma deverá emitir previamente a ATF – Autorização para Transporte 
Fretado, expedida pelo DER; 
 
4 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
O responsável para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será o chefe do setor de 
transportes geral, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 -  PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
O prazo de execução será de 12 meses a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As dotações orçamentárias para a execução desse objeto, correrão por conta das dotações orçamentários 
do exercício de 2016: 
236 – 02.05.02.10.301.0017.2046-339039 
410 – 02.08.01.08.244.0012.2078-339039 
418 – 02.08.01.08.244.0012.2079-339039 
436 – 02.08.01.08.244.0012.2082-339039 
 
7 – PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou na Ata RP, o MUNICÍPIO 
DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, poderá aplicar à adjudicatária ou detentora as sanções 
previstas da Lei nº 8.666/, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 
 
 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
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- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor dos serviços não 
entregues; 
 
- 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não entregue, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, com o conseqüente cancelamento do contrato; 
 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do 
mesmo ou ficar proibido pela fiscalização competente de fornecer o produto por dolo ou culpa. 
 
A CONTRATADA ficará sujeita ainda a advertência ou ao pagamento de multa, na forma descrita abaixo, 
em razão da ocorrência de quaisquer hipóteses que violem as especificações previstas neste instrumento 
enfaticamente no seu ANEXO I, devidamente verificadas e confirmadas pelo fiscal do contrato, com a 
ciência do condutor do veículo e do responsável pela empresa. 
 
a) advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, tais como:  
I. fumar no interior do veículo;  
II. permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo;  
III. motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e 
desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados;  
IV. motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta;  
V. permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado;  
VI. executar transporte de passageiros não autorizados pelo Departamento Municipal de Educação;  
VII. destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço;  
VIII. operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares emitidos pelo 
DETRAN ou CIRETRAN;  
IX. não comunicar ao Departamento Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência estranha na 
execução dos serviços;  
X. não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades especiais;  
XI. motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos passageiros;  
XII. colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança;  
XIII. não atender a solicitação do Departamento Municipal de Educação ou do Departamento Municipal 
de Transportes para retirar de circulação veículo em condições consideradas inadequadas.  
 
b) Multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, em caso de 
inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente instrumento;  
 
c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura mensal, em caso de falta injustificada do 
transporte e/ou atraso reiterado no desembarque dos alunos às respectivas instituições de ensino. A 
reiteração será configurada após 03(três) dias de retardamento, ou de não execução.  
 
d) Multa de 5% (cinco por cento) do valor da fatura mensal, em caso de viagens não completadas sem 
justa causa, abandono parcial das linhas e uso de veículo diverso do declarado ou utilização de único 
veículo no atendimento de duas linhas em horários simultâneos.  
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§ 1° Qualquer cessão, sub - contratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula de 
pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 
contratuais cabíveis.  
 
As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato. 
 
O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 
MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que 
for aplicada a multa. 
 
8 – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
O pagamento será efetuado, na Secretária Municipal de Finanças, no prazo máximo de até 30 ( trinta ) dias 
corridos da data de apresentação do relatório mensal dos serviços. 
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ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Fora dos Envelopes – Credenciamento) 

 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, PROCURAÇÃO 
SEPARADA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de Monte Belo/MG 
praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão nº 006/2016 (ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, e, em especial, para o Pregão 006/2016. 
 
 

________________________, _____ de ________________ de 2016. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 (reconhecer firma) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O EXIGIDO PELO ART. 7º, XXXIII, 
DA CF/88. 

(Dentro do Envelope 2 - Documentação) 
 

 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, EM IMPRESSO PRÓPRIO, DECLARAÇÃO QUE 
NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS, DEVIDAMENTE DATADA, CARIMBADA E 
ASSINADA. 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu 
diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, 
que não utiliza em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, 
e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
combinado com o art. 27 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 
 
 

____________________, _____ de ______________ de 2016. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 

 
(Minuta) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO N°  ____ / 2016. 
PREGÃO:  Pregão Presencial RP _____/2016. 
ÓRGÃO:  Prefeitura do Município de Monte Belo  
 
___________________.,  empresa estabelecida na cidade de _________ /MG, à ________, nº 
___ , _____, inscrita no  CNPJ/MF sob nº _________, através do seu representante legal, 
____________, ______, ________, portador do RG nº ______– SSP/___, CPF nº _______, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com o 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete de Maio, 379, 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Humberto Fernandes Maciel, brasileiro, casado, 
professor, portador do CPF/MF nº. 742.436.678-53 e do RG: 5.072.253, residente e domiciliado nesta 
cidade na Rua Atílio de Podestá, 109, Centro. 
 

01- OBJETO E PRAZO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO e PRAZO 
 
1.1 OBJETO: 
1.1.1 A presente Ata de Registro de preços tem por objeto a prestação de serviço de transporte de 

passageiros Intermunicipal e Interestadual, conforme proposta comercial. 
 
1.2 PRAZO: 
 
1.2.1 O prazo para execução dos serviços é 12 (doze) meses, após a assinatura deste instrumento e 

emissão da Ordem de Serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES: 
 
Compete à CONTRATANTE: 
 
a) fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a execução 

completa dos serviços; 
b) notificar, por escrito, a contratada, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

fixando prazos para a sua correção; 
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 c) efetuar o pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste instrumento, nas condições 
determinadas no Edital. 

 
Compete à CONTRATADA: 
 
a) todo e qualquer evento decorrente dos serviços aqui especificados que ocasionam responsabilidades 
civis e criminais em função de danos pessoais ou materiais, causados ao Município ou a terceiros, correrá 
por conta da CONTRATADA, podendo o Município cobrar danos ou compensá-los em qualquer 
importância devida à contratada; 
b) planejar, conduzir e executar os serviços em pleno atendimento às medidas de segurança devendo 
fornecer, sem ônus para o Município, todos os materiais e equipamentos necessários à segurança dos seus 
empregados e dos passageiros; 
c) deverá apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, uniformizados, tomando 
todas as medidas de segurança necessárias, observando as normas de segurança e higiene do trabalho; 
d) fornecer todo material, ferramenta e mão-de-obra necessária aos serviços, bem como arcar com todas 
as despesas relativas a contratação de pessoal, encargos trabalhistas, securitários, previdenciárias, 
inclusive com aqueles relativos a possíveis rescisões ou indenizações em função dos serviços ou deles 
decorrentes (no caso de empresa jurídica); 
e) a ocorrência de fatos ligados a execução dos serviços será registrada em diário, a ser fornecido pela 
contratada, cabendo as partes envolvidas os registros julgados relevantes; 
f) providenciar substituição e socorro dos veículos, quando necessário, para que não haja interrupção dos 
serviços; 
g) executar os serviços nos trajetos determinados pela Secretaria requisitante; 
 
2 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preços, resultado da soma dos valores constante da 
proposta de preços do ANEXO I, apresentada durante o Pregão RP 006/2016– Processo 018/2016 - que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total 
estimado de R$ ________________ (valor por extenso), inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. 
 
2.2. As dotações orçamentárias para a execução dos serviços durante o exercício de 2016 são as seguintes: 
236 – 02.05.02.10.301.0017.2046-339039 
410 – 02.08.01.08.244.0012.2078-339039 
418 – 02.08.01.08.244.0012.2079-339039 
436 – 02.08.01.08.244.0012.2082-339039 
 
2.2. Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea” d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração com apresentação de Planilha de comprovação de custos na data de assinatura desta 
Ata. 
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 2.2.1 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (Jornal A Folha Regional). 
 
2.3. Os preços da PROMITENTE constantes desta ATA de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento firmado entre a PROMITENTE e o órgão. 
 
2.4. A existência de preços registrados não obriga a municipalidade a adquirir totalmente os referidos 
serviços, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
2.5. A municipalidade não será obrigada a firmar contratação das quantidades previstas no ANEXO I do 
edital do referido pregão, sendo condicionada à disponibilidade de recursos creditícios e às necessidades 
da Administração que superiores à quantidade prevista em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
2.6. O pagamento será efetuado em até o 15º dia do mês subseqüente ao da entrega do objeto e a 
liquidação da despesa pela Administração. 
 
2.7. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da PROMITENTE, o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que a estas 
forem cumpridas. 
 
2.8. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias. 
 
3- VALIDADE 
 
3.1.Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme inciso III, § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
4- OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE 
 
4.1.Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes do edital, desta Ata e dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2.Cumprir a presente Ata de Registro de Preços nos termos aqui dispostos, sem prejuízo de cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso. 
 
5- INCIDENCIAS FISCAIS 
 
5.1.Os tributos (impostos, taxas, contribuições ou coisa que o valha) que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas 
Normas Tributárias. 
 
5.2.A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
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 sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
6- DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
6.1.Os serviços objetos deste Pregão deverão ser substituídos imediatamente após a verificação de falha de 
atendimento na prestação do transporte, sem custos para o Município. 
 
6.2. Os itens registrados objeto deste PREGÃO serão entregue e recebido provisoriamente no âmbito 
estabelecido neste edital e anexos, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a 
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, 
observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 
 
6.3. Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO, fica a contratada obrigada a retirá-lo e a 
substituí-lo no prazo de 02 (duas) horas, contados da notificação a ser expedida pelo setor responsável 
pelo recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 14 e subitens 
deste edital. 
 
6.4.O não atendimento do prazo previsto no item anterior implicará das sanções previstas nesta Ata e no 
Edital. 
 
7- REVISÃO DOS PREÇOS 
 
7.1.Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da PROMITENTE, detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que não haja 
obrigação de fornecimento pendente. 
 
7.2. A cada pedido de revisão de preço deverá a PROMITENTE comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3. A critério da Administração poderá ser exigido da PROMITENTE lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se também de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou não da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos que auxiliaram a decisão da 
Administração dentro do prazo de 15(quinze) dias. 
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 7.5. É vedado à PROMITENTE interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas nesta Ata e no Edital e demais 
cominações legais. 
 
7.6. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima 
dos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador convocará a PROMITENTE através de 
correspondência oficial para negociação, visando adequar os preços registrados àqueles oficialmente 
reconhecidos como atuais.  O comparecimento deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 
partir da notificação do promitente pela prefeitura de Monte Belo. 
 
8- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, conforme previsto no edital. 
 
9- CANCELAMENTO 
 
9.1. O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses da administração, cancelar a Ata, 
sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou indenizações. 
 
9.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador, 
conforme edital de Pregão Presencial RP 006/2016. 
 
10- DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Belo/MG, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Por estarem juntos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença 
das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
    
 

Monte Belo, __ de ____________ de 2016. 
 

 
Humberto Fernandes Maciel 

Prefeito Municipal de Monte Belo 
 
 

___________________ 
Empresa detentora 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Fora dos Envelopes) 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara que nos termos do art. 4º, 
VII, da Lei n 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2016, cujo objeto é promover o registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES EVENTUAIS DE 
PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, para atendimento à Secretaria de Saúde e 
Bem Estar Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Monte Belo/MG, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência do presente edital., conforme especificações 
constantes do Anexo I “Formulário de Proposta”. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, _____ de __________________ de 2016. 
 
             
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 
(Fora dos Envelopes) 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades 
cabíveis, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nª 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento Licitatório do Pregão Presencial nº 006/2016, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 
123/06. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, ___ de ______________ de 2016. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Envelope 2 - Documentação) 

 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ/MF – CPF/MF nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara de que a proponente não se 
acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Municipal; 
 
 
 

______________________, ____ de ________________ de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
 (Dentro do Envelope 1 – Proposta) 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/ 2016.  
 
 

A empresa__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________________, 

inscrição estadual nº __________________, estabelecida à________________________, nº_______,  

Bairro___________,  na cidade de ________, telefone_________, fax__________, vem pela presente 

apresentar abaixo  sua proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES 

EVENTUAIS DE PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, para atendimento 

à Secretaria de Saúde e Bem Estar Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município 

de Monte Belo/MG. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo tipo Micro Ônibus Intermunicipal – Interestadual – 
capacidade mínima 32 lugares, incluso cintos de segurança para 
todos os passageiros, com motorista. Ano de fabricação de 
acordo com as exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo 
ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por 
conta da CONTRATADA.  
De acordo com as normas do CONTRAN. 

KM. 105.000   

02 

Veículo tipo Ônibus Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima de 50 lugares, com motorista. Ano de fabricação de 
acordo com as exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo 
ou substituição do veículo em caso de qualquer ocorrência, por 
conta da CONTRATADA.  
De acordo com as normas do CONTRAN.  

KM. 65.000   

03 

Veículo tipo Van Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima 15 lugares, incluso cintos de segurança para todos os 
passageiros, com motorista. Ano de fabricação de acordo com as 
exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo ou substituição 
do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. 
De acordo com as normas do CONTRAN.  
 

KM. 85.000   
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04 

Veículo tipo Carro Intermunicipal – Interestadual – capacidade 
mínima 05 lugares, incluso cintos de segurança para todos os 
passageiros, com motorista. Ano de fabricação de acordo com as 
exigências do DER/MG. Incluso qualquer reparo ou substituição 
do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. 
De acordo com as normas do CONTRAN. 

KM. 43.000   

 

 
 

___________________, _____ de ___________ de 2016. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

 
 

 
 

 


